
                                                               

 
 
 

NOTA OFICIAL Nº 107/2009 
 
I. 85ª Corrida Internacional de São Silvestre 
           31 de dezembro de 2009 – São Paulo, SP 
 

Comunica-se que a exemplo dos anos anteriores, conforme acordo da CBAt com os 
organizadores da Corrida Internacional de São Silvestre, cada filiada poderá indicar um 
atleta no masculino e uma atleta no feminino para participar da mesma, com direito a largar 
no pelotão de elite. 
 
Os atletas indicados, para largarem no Pelotão de Elite “A” ou “B” da prova, devem 
obrigatoriamente atender ao disposto nos itens 2.2 e 2.3 do regulamento da mesma, 
conforme transcrito a seguir: 
 
“ 2.2) ATLETAS CATEGORIA ELITE A  
 
a. Pode fazer parte desta CATEGORIA o ATLETA que possui um currículo de tempos 
mínimos em provas oficiais, sendo esses obrigatoriamente válidos/confirmados nos últimos 
12 (doze) meses e o tempo comprovado de no mínimo 2 (dois) eventos. Seguindo o critério 
“TEMPO REFERENCIAL” definido pela ORGANIZAÇÃO, devendo comunicar a mesma, 
enviando sua ficha de inscrição através do FAX (11) 4208-7286 destacando nesta, seu 
NOME, DATA DA INSCRIÇÃO e em qual PROVA satisfez o critério TEMPO 
REFERENCIAL.  
 
b. O prazo máximo para envio das solicitações para a CATEGORIA ELITE é até o dia 20 
de dezembro de 2008. 
 
c. Para participação no pelotão de elite masculino, o ATLETA deve ter tempo referencial de 
1h e 06 min na distância oficial da meia maratona e 2h e 18 min na maratona, 58minutos 
para os 18km, 48minutos para os 15km e 31minutos para os 10km. 
d. Para participação no pelotão de elite feminino, a ATLETA deve ter tempo referencial de 
1h e 18 min na distância oficial da meia maratona e 2h e 45 da maratona, 1hora para os 
18km, 57minutos para os 15km e 36minutos para os 10km. 
 
e. Os ATLETAS que não possuírem tempo oficial para esta distância e se sentirem aptos a 
integrarem o Pelotão de Elite devem enviar seus currículos para análise através do Fax 
(11) 4208-7286 e ainda, devem apresentar documentos comprobatórios de seus melhores 
tempos, no ato da “retirada do kit”. 
 
f. O índice para o atleta de elite tem que ser válido/confirmado nos últimos 12 meses. 
g. Para a elite masculina o número máximo de atletas com índice é de 100 vagas; na elite 
feminina serão 50 vagas; no pelotão “B” serão 150 convidados a critério da Organização; 
no pelotão “C” serão 100 convidados e 50 atletas classificados nas Seletivas, que terão 
seus resultados aprovados pela ORGANIZAÇÃO conforme Regulamento das Seletivas. 
 
2.3) ATLETAS CATEGORIA ELITE “B” 
 
a. Pode fazer parte desta CATEGORIA o ATLETA que possui um currículo de tempos 



                                                               

mínimos em provas OFICIAIS, sendo esses obrigatoriamente válidos/confirmados nos 
últimos 12 meses e que esteja na faixa etária de 18 a 26 anos 
.  
b. Pode fazer parte desta categoria o atleta indicado oficialmente pela Federação de 
seu estado de acordo com a nota oficial da Confederação Brasileira de Atletismo a 
ser divulgada. Será aceita a indicação de 2 (dois) atletas por estado brasileiro, sendo 
1 masculino e 1 feminino independente do tempo referencial do item 2.3 letra h e i 
deste regulamento. 
 
c. Pode fazer parte desta categoria o atleta indicado oficialmente pela 
Federação/Confederação de seu país, válido somente para os países sul americanos, de 
acordo com a nota oficial da Confederação Brasileira de Atletismo e/ou Confederação Sul 
Americana de Atletismo a ser divulgada. Serão aceitas as indicações de 2 (dois) atletas por 
país sul americano, sendo 1 masculino e 1 feminino independente do tempo referencial do 
item 2.3 letra H e I deste regulamento. 
 
d. Os atletas da categoria elite B não estão isentos da taxa de inscrição do evento e não 
tem direito a nenhum benefício por parte da Organização no que tange a transporte, 
hospedagem e alimentação. 
 
e. Caso o atleta não tenha um tempo referencial em provas oficiais, com base nas 
distâncias que constam no item 2.3 letras H e I deste regulamento, levam-se em 
consideração seu o seu histórico de participação em provas oficiais não podendo haver 
uma diferença entre o tempo referencial e o seu melhor tempo comprovado nos últimos 12 
(doze) meses de mais de 20% (vinte por cento. 
 
f. O ATLETA deverá efetuar a inscrição pelo site do EVENTO, pagar o boleto e enviar o 
seu currículo de tempos para análise à ORGANIZAÇÃO através do FAX (11) 4208-7286 ou 
endereço de e-mail Fale Conosco destacando neste, seu NOME, TELEFONE, E-MAIL e 
em quais PROVAS e TEMPOS satisfez o critério TEMPO REFERENCIAL. 
 
g. O ATLETA inscrito nesta CATEGORIA participará da competição em pelotão especial, 
não tendo direito a BONIFICAÇÃO por faixa etária. 
 
h. Para participação no pelotão de elite masculino, o ATLETA deve ter tempo referencial de 
01:11;00 para Meia Maratona, 02:23:00 para Maratona, 01:00:00 para os 18km, 00:51:00 
para os 15km e 00:32:00 para os 10km.  
 
i. Para participação no pelotão de elite feminino, o ATLETA deve ter tempo referencial de 
01:23:00 para Meia Maratona, 02:51:00 para Maratona, 01:12:00 para os 18km, 00:59:00 
para os 15km e 00:37:00 para os 10km. 
 
j. Os ATLETAS que não possuírem tempo oficial para esta distância e se sentirem aptos a 
integrarem o pelotão de elite B devem enviar seus currículos para análise através do FAX 
(11) 4208-7286. 
 
k. O número máximo de ATLETAS no pelotão de elite B masculino é de 50 vagas. 
 
l. O número máximo de ATLETAS no pelotão de elite B feminino é de 50 vagas. 
 
m. A ORGANIZAÇÃO poderá convidar a seu critério ATLETAS para o pelotão B, sendo 
que os atletas convidados não precisam obedecer aos critérios dos itens D e E deste 
regulamento. Poderá também a seu critério oferecer hospedagem e alimentação aos 
atletas. 
 
n. Caso o limite seja atingido a ORGANIZAÇÃO não disponibilizará mais vagas para esse 
pelotão. 



                                                               

 
O prazo para as filiadas enviarem os nomes de seus representantes, por escrito, para a 
CBAt (no e-mail aercio@cbat.org.br), irá até o DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2009, devendo 
a solicitação conter, obrigatoriamente, as seguintes informações dos atletas: 
 
- Nome completo. 
- Data de nascimento. 
- Endereço completo (logradouro, CEP, bairro, cidade e estado). 
- Número do RG. 
- Número do CPF. 
- E-mail e telefones. 
 
Alerta-se que a CBAt não enviará aos organizadores os nomes de atletas cujas solicitação 
não venha com todas as informações requeridas. 
 
A indicação realizada dará somente o direito ao atleta a ser inscrito na prova e de largar no 
pelotão de elite; todas as demais despesas para participação (transporte, hospedagem, 
alimentação, etc.), correm a conta de cada um. 
 
Quando em São Paulo, os atletas deverão retirar os seus respectivos “kits” no local que 
será indicado pelos organizadores, ocasião em que irão assinar as respectivas fichas de 
inscrição. Não haverá entrega de kits no dia da prova (31 de dezembro). 
 
Todas as informações sobre a prova podem ser obtidas no site www.saosilvestre.com.br, 
inclusive sobre as inscrições para os demais participantes. 

 
 

Manaus, 28 de outubro de 2009 
 
 
 

Martinho Nobre dos Santos 
Superintendente Técnico 


